
CONTRATO N!! 393/2023. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado do Paraná, i'1scrito 
no CNPJ/MF sob o no 76.208.842/0001-03, com sede a Av. dos Pioneiros, N!! 500, neste a-.o 
representado pelo Senhor Prefeito municipal abaixo assinado, doravante designado 
MUNICÍPIO de um lado, e de outro a empresa BRASIL DEVICES EQUIPAM ENTOS 
HOSPITALARES LTDA, estabelecida na Rua Graça Aranha, Nº 875, bai rro Vargem Grande, na 
cidade de Pinhais, no Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas 
Jurídicas/MF sob no 34.680.592/0001-51, neste ato representada por seu representante lega l 
o Sr. José Felipe Belotto Pelozzo, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 13.180.150-
5, e do CPF nº 064.890.839-90, residente e domiciliado a Rua Graça Aranha, N2 875, bairro 
Vargem Grande, na cidade de Pinhais, no Estado do Paraná, ao fin al assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Le i 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato decorrente do Edital Pregão Eletrônico 
N!! 74/2023, mediante as seguintes cláusulas e cond ições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAM ENTOS 
ELETROELETRONICOS, DE INFORMATICA, HOSPITALAR E MATERIAIS DIVERSOS PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CONFORME RECURSO FEDERAL DO ;:AF 
09335765000122001. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os produtos deverão atender as quantidades e especificações no 

termo de referência. 
PARAGRAFO SEGUNDO- Todas as despesas de entrega e montagem correrão por conta da 
contratada. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os equipamentos e moveis deverão ter garantia mínima ae : ano 
contra defeitos de fabricação, com início da contagem a partir da ent rega. 
PARÁGRAFO QUARTO- TODAS AS NORMAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERENCIA DEV~M 
SER OBSERVADAS, E O MESMO FAZ PARTE DO EDITAL E DO CONTRATO. 

CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE FORNECIM ENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Independente da aceitação o adjudicatário garantirá a qualidade aos 
produtos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamen'::o e 
transporte não sejam satisfatórias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a fornecer os produtos, objeto deste 
Contrato, pelo preço de R$ 74.018,00 (setenta e quatro mil e dezoito reais). 

Fone/Fax(45)3234-8500 
E-mail: gabinete@catanduv as.pr.gov.br 

Av. dos Pioneiros, 500 - Centro 
CEP 85470-000 - Catanduvas- PR 
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MONITOR DE SINAIS VITAIS. Equipamento 
portátil, contendo monitoração de spo2, 
pni, temperatura, PR, para pacientes 
adultos, pediátricos e neonatal com 
possibilidade de configuração de 
parâmetros simultâneos; Possuir alça de 
transporte; Tela de LCD colorida de no 
mínimo 07 polegadas sensível ao toque; 
Possuir tecla para silenciar alarmes e menu 
para configurações de alarmes; Oximetria 
(SP02) (pré-configurado): Faixa de medição 
de Sp02: 35% ~ 100%; Faixa de frequência 
de pulso: 30 a 240 bpm; Pressão não 
invasiva (pré-configurado): Modos manuais, 
automáticos e stat; Adulto, pediátrico e 
neonatal; Faixa de medição de pressão 
pneumática: O mmHg ~ 300 mmHg, (TEMP) 
Temperatura (pré-configurado): Faixa de 
medição da temperatura: 21 °C ~ 50 
°C; Alarmes Sonoros e visuais; Ajustáveis 
com 3 níveis de prioridade: alto, médio ou 
baixo; para frequência cardíaca; para 

6 saturação; Para desconexão do sensor de 
oximetria; Para detecção e alarme de 
apneia; para PNI; para temperatura. Possuir 
conexão com a rede do hospital e central de 
monitoramento através do protocolo HL7; 
possuir indicação de carga da bateria; 
Sistema de alimentação elétrica Tensão de 
alimentação: 110 a 220, comutação 
automática. Frequência de alimentação: 60 
Hz. Bateria interna recarregável com 
autonomia de no mínimo 5 
horas; Acompanhar 01 SENSOR DE SP02 
ADULTO; 01 SENSOR DE SP02 PEDIATRICO, 
01 Mangueira de PNI, 01 Braçadeira Coxa, 
01 Braçadeira Adulto, 01 Braçadeira 
Obeso, 01 Braçadeira adolescente, 01 
Braçadeira Pediátrica e 01 Braçadeira 
neonatal, 01 sensor de temperatura com 
medição por infravermelho através do canal 
auricular e testa, Suporte para pedestal, O 
Licitante deverá apresentar junto com sua 
proposta, catalogo e manual da ANVISA, 
contendo todas as especificações técnicas e 
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acessórios que acompanham o monitor. 
Carta de Autorização do Fabricante do 
equipamento ou detentor do registro do 
Registro na Anvisa, com firma reconhecida 
constando o número do processo licitatório 
em questão (Quando a licitante não for a 
fabricante ou detentora do registro), 
catalogo contendo todas as especificações 
técnicas e acessórios que acompanham o 
monitor, sob pena de desclassificação a não 
apresentação. Registro na ANVISA, 
conforme disposições da lei W: 6.360/1976, 
RDC ANVISA W: 185/2001 e legislações 
correlatas; Certificado de conformidade à 
NBR IEC 60601-1:2010 + Emenda IEC:2012; 
ABNT NBR IEC 60601-1-2:2017; ABNT NBR 
IEC 60601-1-6:2011; ABNT NBR IEC 60601-
1-8:2010 + Emenda 1:2014; ABNT NBR IEC 
60601-1-9:2014; ABNT NBR IEC 60601-2-
27:2013; ABNT NBR IEC 80601-2-30:2012 + 
Emenda 1:2014;; ABNT NBR IEC 60601-2-
49:2014; ABNT NBR 150/IEC 80601-2-
56:2013; ABNT NBR ISO 80601-2-61:2015. e 
IS013485. 
Eletrocardiógrafo Digital com as seguintes 
características mínimas: Tela LCD Colorida 
de no mínimo 10" Touch Screen, com 
aquisição simultânea de 12 canais e 12 
derivações; Deve permitir impressão em 
formato A4 direto no equipamento através 
de impressora térmica; Equipamento 
deverá ser alimentado por bateria de 
Lithium sem efeito memoria com 
autonomia mínima de 12 horas com o 
equipamento em funcionamento ou 72 

2 horas em modo de espera; Deverá Suportar 
aquisição síncrona e exibição de forma de 
onda de 9/12 derivações, bem como 
detecção de frequência cardíaca; Fornecer 
no mínimo 4 modos de amostragem: pré
amostragem, amostragem em tempo real, 
amostragem periódica e amostragem de 
disparo; Possuir teclado alfanumérico 
virtual e opção para leitor de código de 
barras; Deverá possuir câmera para 
possibilidade de leitura da informações do 
paciente; Deverá possui entrada para 
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teclado, mouse e PC, para facilitar a 
inserção dos dados do paciente; Função de 
congelamento da forma de onda de ECG na 
tela; Arquivos de saída em vários formatos, 
como PDF, BMP, HL7, DICOM, SCP; Função 
de Armazenamento, visualização, revisão, 
edição, exportação, carregamento, 
impressão e pesqu isa de dados do 
paciente; Deverá possuir função de 
transmissão de dador de ECG sem fio via 
WiFi e opção para modulo de rede 
móvel; Devera acompanhar base com 
impressora térmica integrada e entrada 
para impressora a laser externa. 
Equipamento deverá possuir faixa de 
medição de HR de 30 a 300bpm com 
precisão de ± 1; Resposta de Frequência 
O,OlHZ a 350HZ , Sensibil idade 
Automática 2,5 mm/mV, 5 mm/mV, 10 
mm/mV, 20 mm/mV, 40 mm/mV, erro 
inferior a ± 5%; Velocidade do papel 5 
mm/s, 6,25 mm/s, 10 mm/s, 12,5 mm/s, 25 
mm/s e 50 mm/s, erro inferior a ± 3%; 
lmpedância de entrada ~lOOMO (10Hz); 
Possuir resposta de frequência de O,OlHZ A 
350 HZ; Deverá possuir função de 
diagnostico IA Peso não superior a 3,7kg 
(base e tela); Deverá possuir Algoritmo de 
analise Glasgow. O Licitante deverá 
apresentar junto com sua proposta, 
catalogo do equipamento contendo todas 
as especificações técnicas e acessórios que 
acompanham o equipamento, registro na 
ANVISA e Certificação lnmetro. 
OXIMETRO DE PULSO COM VISOR 
COLORIDO PORTATIL, com tecnologia anti 
movimento, ideal para pacientes em 
transportes (Maca I ambulância); aplicável 
a pacientes adultos, pediátricos e neonata is, 
com as características mínimas a seguir; 

9 Deve possu ir visar colorido com tamanho 
no mínimo de 3.0"; Permitir a 
visualização numérica da SP02 (oximetria) 
e PR (frequência cardíaca); Deverá permitir 
a visualização gráfica da curva 
pletismografia e barra de pulso; SP02 de no 
mínimo 35 a 100% com acurácia de medição 

Fone/ Fax (45) 3234- 8500 
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± 2%; Taxa de Pulso 30 a 250bpm com 
acurácia de mediação± bmp ou± 2%; Índice 
de perfusão de no mínimo 0,2% -
20%; Equipamento devera possuir 
capacidade mínima de 384 horas de 
armazenamento de dados; Alarme áudio 
visual de sensor desconectado ajustáveis; 
Deverá possuir bateria de Lithium 
recarregável com carregador bivolt 
integrado ao equipamento e carregamento 
sem necessidade de base, direto no 
equipamento; Software para comunicação 
com PC; Base para mesa. Deverá 
acompanhar o equipamento 01 sensor de 
spo2 adulto I infantil; Peso do equipamento 
de aproximadamente 210 gramas; deverá 
apresentar junto com a proposta o catalogo 
com todas as especificações técnicas e 
acessórios que acompanham o 
equipamento, registro na Anvisa e 
Certificado do In metro. 
Oxímetro de pulso e de mesa com tela de 
cristal líquido e capas de ser utilizado em 
qualquer ambiente, com baterias 
recarregáveis que duram até 8 h, tela com 
curva pletismográfica, sensor para 
utilização em pacientes adultos, pediátricos 
e neonata is. Deve possuir gráfico de barras 
das últimas 24 h, deve funcionar 
emll0/220 automaticamente. Bateria 
interna, recarregável, com autonomia 
mínima de 3 h, peso inferior a 3 kg Além dos 
acessórios obrigatórios fornecer para cada 
equipamento 2 sensores - adulto de dedo, 
01 sensor - pediátrico de dedo. limites de 
leitura e alarmes mínimos: ALARMES: 
limites ajustáveis e automáticos para Sp02 
e pulso, máximos e minemos. Áudio: 
Volume ajustável, 2 minutos de silencioso 
ou desligado. Visual: Valores de Spo2 e 
pulso, e barra de alerta piscarão indicando 
que algum alarme foi ultrapassado. PULSO: 
faixa 30-250 BPM PRECISÃO: 2bpm 
RESOLUÇÃO: 1bpm TEMPO DE MÉDIA: 8 
segundos SATURAÇÃO: FAIXA: 0- 100% 
PRECISÃO: 2% RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE 
MÉDIA: 8 segundos. ÁUDIO: os alarmes e 
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pulso deverão possuir tonalidade variável 
com a mudança no valor da saturação> 
TELA: Tipo monocromática de catodo frio. 
Tamanho da tela: 32mm x 27mm (altura x 
largura) Curva pletismográfica: cristal 
líquido. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 
Detector Fetal: equipamento para uso 
obstétrico, não invasivo, destinado para 
diagnóstico de gravidez múltipla ou morte 
fetal, localização da placenta, determinação 
da vida fetal a partir da 10° semana de 
gestação aproximadamente e avaliação do 
batimento cardio-fetal durante o trabalho 
de parto e o bem-estar do feto no pré-parto. 
Equipamento do tipo: digital e portátil. 
Possuir botão liga/desliga. Montado em 
caixa de material de alta resistência para 
suportar pequenos e médios impactos. 
Método por ultrassom. Display digital em 
LCD para indicação da frequência cardíaca 
fetal em batimentos por minuto (bpm). 
Possuir função de desligamento automático 
temporizado. Com controles de volume e 
tonalidade para filtragem de ruídos 
indesejáveis. Faixa mínima para detecção 
cardíaca fetal: 50 a 240 bpm, com precisão 

2 e resolução de 1 bpm. Transdutor com 
frequência de operação entre 2,0 e 2,5 MHz 
(± 10°Á)). Alto falante embutido. Saída para 
transdutor e fone de ouvido. Com suporte 
para alojar o transdutor acústico. Tensão 
nominal de 127 V e frequência de 60Hz, ou 
bivolt automático. Possuir bateria interna 
recarregável, com autonomia mínima de 
120 minutos. Peso total igual ou inferior a 
1,5 Kg. Acompanhar transdutor (categoria 
IPX1) com cabo de no mínimo 01 (um) 
metro, com frequência compatível ao 
equipamento; acompanhar fone de ouvido 
para ausculta individual; acompanhar tubo 
com gel; acompanhar carregador de bateria 
(se aplicável); Fornecimento de todos os 
cabos, conectores, acessórios, 
indispensáveis ao funcionamento 
solicitado. Garantia de 02 anos do 
equipamento contra defeitos de fabricação, 
técnico da empresa para demonstração e 
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instalação do equipamento, assim como 
treinamento do pessoal, na entrega do 
aparelho. Assistência técnica estabelecida 
no Estado do Paraná. Deve acompanhar 
todos os acessórios para perfeito 
funcionamento. 

VALOR TOTAL 74.018,00 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em 
reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula, exceto em face da superveniência a e 
normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA QUARTA- PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega e 
instalação, e emissão da nota fiscal, mediante emissão da nota f isca l acompanhada dos 
seguintes documentos: 
1 - Laudo de entrega emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de 3ens e 
Serviços. 
2- Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal; 
3- Certificado de Regularidade do FGTS; 
4- Prova de regularidade de tributos Municipais; 
5- DECLARAÇÃO PARA FINS DE NÃO INCIDENCIA DE IRPJ 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O município poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das 
responsabilidades decorrentes do fornecimento. 
PARÁGRAFO QUARTO- Caso a empresa não tenha conta na CAIXA ECONOM.CA FEDERAL ou 

no BANCO DO BRASIL, ou ainda, NÃO TENHA EMITIDO BOLETO PARA PAGAMENTO será 
descontado o valor referente a transferência bancária. 
PARÁGRAFO QUINTO - Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o 
presente contrato, são oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

Categoria 
Fonte 

Código I Programa de trabalho Descrição Categoria de 
econômica Despesa . 

recurso 
02.11.10.301.1300.3.007 4.4.90.52 EQUIPAMENTO E 303 3984 

MATERIAL PERMANENTE 518 3629 
1014 3985 

3983 
398:. 
4193 
3982 
4194 
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PARÁGRAFO SEXTO- Os pagamentos serão realizados através de transferência on-line oara a 
conta corrente bancária da Contratada. 
PARAGRAFO SÉTIMO- O pagamento somente será efetuado depois de aprovado pelas partes 
convenientes. 

CLÁUSULA QUINTA- PRAZO e LOCAL de ENTREGA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A entrega deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias corridos, a partir 
do recebimento do pedido de compras/ ordem de fornecimento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- A vigência é de 30 dias além do prazo de validade do contrato. 
PARAGRAFO TERCEIRO- LOCAL DE ENTREGA: Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA- PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades: 
1- À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 
8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras: 
2 - Pe la recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos 'leste 
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da 
proposta, até OS (cinco) dias consecutivos. 
3- Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos 
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 100,00 (cem reais), por dia, de 
atraso ou de demora. 
4- Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fscal, 
aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valo r total da proposta, po:
infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos produtos. 
5- Nos termos do art. r da Lei nº 10.S20, de 17/07/2002, a licitant e, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impEdida 
de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadas:ral de 

Fornecedores do Município, nos casos de: 
a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
d) comportamento inidôneo; 
e) fraude na execução do contrato; 
f) falha na execução do contrato. 
6- Será facultado à licitante o prazo de OS (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital. 
7- As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventua is 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 

Fone/ Fax(45) 3234-8500 
E-mail: gabinete@ catanduvas.pr .gov.b r 
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CLÁUSULA SÉTIMA- RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de 
notificação Judicial, nas seguintes hipóteses; 

a} infringência de qualquer obrigação ajustada; 
b} liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c} Se a CONTRATADA, sem previa autorização do MUNICÍPIO, t ransferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d} e os demais mencionados no Artigo 77 da Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, indenizará o MUNICÍPIO por todos os prejuízos cue 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 
contratuais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de o MUNICÍPIO precisar recorrer a via Judicial para 

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 30% 
(trinta por cento} do va lor do contrato, além das custas processuais e honorários advocatícios, 
estes f ixados em 20% (vinte por cento} do valor do contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso li do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório. 
PARAGRAFO QUARTO - O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de oleno 
direito, nas hipóteses a seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de 

prazo de 5 (cinco} dias úteis para o exercício do contraditório e da ampla defesa. 
PARAGRAFO QUINTO- O contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o 
contratado: 
1- Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio Contrato; 
2 - Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento eq uivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
3- For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do artigo 
87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
4- For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Le: 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
PARAGRAFO SEXTO - A autoridade competente para determinar a contratação ;::>oderá 

revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para j ustificar tal conduta, devendo anulá
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
PARAGRAFO SETIMO- A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
PARAGRAFO OITAVO - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa -fé ae ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 
PARAGRAFO NONO - A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita 
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pessoalmente, ou então por correspondência com aviso de recebiment o, junta -,do o 
comprovante aos autos. 
PARAGRAFO DECIMO - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
empresa, a comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, 
por duas vezes consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última 
publicação. 
PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO - Independentemente das previsões retro indicadas, o 
fornecedor poderá solicitar o cancelamento do Contrato na ocorrência de fato superveniente 

que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado. 
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, a 
solicitação de cancelamento do fornecedor deverá ser formulada com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, sendo facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas "'lo 
Edital. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1- São obrigações do Município: 
1.1- Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a entrega 
das Notas Fiscais/Faturas; 
1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a 
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores; 
1.3- Impedir que terceiros efetuem o fornecimento objeto deste Pregão; 
1.4 - Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento da (s) mercadorias, desde que cumpridas 
todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do contrato; 
1.5 - Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave. 
2 -SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR. 

2.1- Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas d2corre'ltes da 
entrega, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venharr a ser criadas e 
exigidas pela legislação; 
2.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lici tação; 

2.3 - Indicar o responsável por representá-la na execução do contrato, assim como a1s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo; 
2.4 - Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes neste Edital 
de Pregão e em seus Anexos; 
2.5 - Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidaaes ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município; 
2.6 - Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a :erc:eiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo; 
2.7 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
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Município, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus 

empregados. 
2.8 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos produtos e 

fornecimento; 
2.9 - Comunicar por escrito ao Município qualquer anormalidade de caráter urgente e ;Jrestaí 

os esclarecimentos que julgar necessário; 
2.10 - Entregar a mercadoria, conforme solicitação da Secretaria competente, do Município. 
2.11 - Garantir a qualidade das mercadorias, obrigando-se a repor aquela que for entregue 
em desacordo com o apresentado na proposta; e 
3 -Adicionalmente, o fornecedor deverá: 
3.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum víncu lo empregatício com o Município. 
3.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de traba lho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado OL er1 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município; 
3.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou pena l, relacionadas 
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vincu lada por prevenção, conexão ou 
continência; e 
3 .4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resul:antes da 
adjudicação do objeto deste Pregão. 
3 .5 -A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 
23.3, não transfere a responsabi lidade por seu pagamento ao Municíp io, nem poderá onerar 
o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do contrato re:1unciõ 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Municíp io. 
3.6- Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte: 
3.6.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao qLadro de pessoal 
do Município, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do contrato; 
3.6.2 - é expressamente proibida, também, a veicu lação de publicidade acerca do contraTO, 
salvo se houver prévia autorização do Município. 
3.6 .3- é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Ed ital. 

CLAUSULA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato somente terá eficácia após a publicação no 
diário oficial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Integram o presente instrumento, independente de tra ns~rição, 
todas as condições e respectivos atos do Pregão Eletrônico em epígra fe. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A gestão do presente contrato será de responsabilidade do 
departamento de compras. 

PARAGRAFO QUARTO - O Fisca l de contrato responsável pela fisca lização das obrigações 
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decorrentes do presente contrato é o (a) sr. (a) representante da secreta ria contratante. 
PARAGRAFO QUINTO- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto oadrão de ét·ca 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratua l. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiret amente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor púb lico no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) PRÁTICA COLUSIVA: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licita'1tes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos de ó rgão licitador, v·sando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: 
(I} destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Ed ital; (i i) atos cuja irtenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo fina nceiro multilateral 

promover inspeção. 
11- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organ ismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de 
um contrato financiado pelo organismo. 
111- Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contato e toaos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SUCESSÃO E FORO 

PARAGRAFO PRIMEIRO- As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fie l cumprimento do que ora "icou 
ajustado, elegendo para Foro da Comarca de CATANDUVAS, Estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter urr 
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representante com plenos poderes para receber notificações, citação 'c'c's: 2 c:::2s s·:
direito permitidas. 

MUNICÍPIO DE CATANDUVA$ 

Moises Aparecido de Souza 
Prefeito Municipal 
CPF: 842.080.829-68 

ADEMAR LUlZ~=~$:;:;_,,,,·"'' 
~~<;!·:;~·;:~~ 

BURCKHARDT=;,.,~··~~"'' 
:06556525901::t,g.-;;;~::::,-· 

'"""'"'-"'""'""', 
Ademar Luiz Burckhardt 
Fiscal do contrato 
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Assinado de forma digital 
JOSE FELIPE BELOTIO por JOSE FELIPE BELOTTO 
PELOZZ0:06489083990 PELOZZ0:06489083990 

BRASIL DEVICES EQUIP. FO:SP:T.o._:,;;ês ~-::.:. 

José Felipe Beiotto Pelozzo 
Representante legal 
CPF: 064.890.839-90 
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Dihoany ochinsld Bazzi hclzcís·· 
Gestora do contrato 
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